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Oficio- GP nº 072/2025 
abril de 2025. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Caridade do Plaul, (PI), 30 de 

Encaminhamos o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias para o 
exercício financeiro de 2026, a ser apreciada por essa Egrégia Casa Legislativa 
até o término da sessão legislativa, nos termos das disposições contidas na 
Carta Magna Federal. 

A estimativa e fixação dos principais itens da receita e da despesa 
constam de relatório anexo, no qual estão evidenciados os dados relacionados 
à expectativa de crescimento econômico e as metas de inflação, bem como as 
respectivas fontes. 

No ensejo, apresentamos votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Respeitosamente, 

Clel~ lho 
Prefeito Municipal 

Protocolo Recebido em: 
da Cãmara 30 / 04 / 2025 
Municipal 

Recebido por 
Assinatura: 

JoséXaver 
a Municipal de Caridade do 

Piauí-PI 
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MENSAGEM N.0 005/2025, de 30 de abril de 2025 

Senhor Presidente, 

Ao tempo em que cumprimento Vossa Excelência, venho submeter à 
sua apreciação, e dos demais Nobres Vereadores, o Projeto de Lei que 
"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026 e dá 
outras providências", o que se faz com vistas a dar cumprimento ao disposto na 
Constituição Federal, na Constituição do Estado do Piauí e na Lei Orgânica do 
Município de Caridade do Piauí - PI. 

O presente Projeto de Lei fora elaborado, seguindo uma metodologia em 
que estão elencados itens que tratam das prioridades e metas da 
administração municipal, das diretrizes gerais e especificas para elaboração e 
execução dos orçamentos, das disposições relativas à Divida Municipal, das 
disposições sobre o Orçamento Fiscal e de Seguridade Social, das disposições 
relativas aos dispêndios com pessoal e encargos sociais e das disposições 
sobre alterações tributárias do município e medidas para o incremento da 
receita, dentre outras disposições. 

Aqui, as diretrizes orçamentárias estão consolidadas de conformidade 
com as Metas Fiscais prevista para elaboração do Plano Plurianual 2022-2025. 
As diretrizes gerais para elaboração do Orçamento Municipal 2026, por sua 
vez, seguem o princípio de gestão continuada, onde os projetos em execução 
terão prioridade sobre os novos. Ao passo que o Orçamento Fiscal 
compreende todos os órgão e entidades da administração direta e indireta do 
município ordenados em conformidade com a classificação institucional. 
Merece ainda enfatizar, quanto ao Orçamento de Seguridade Social, que este 
compreende a programação relativa às ações de governo que atuam nas áreas 
de saúde, previdência e assistência social. Já quanto ao Orçamento de 
investimentos, este compatibilizará, com o Plano Plurianual 2022 - 2025, as 
diretrizes orçamentárias aos programas de ações e metas fiscais do governo 
municipal. 

Por fim, evidenciamos que as Disposições relativas às despesas com 
Pessoal e Encargos Sociais, observará o limite fixado na Lei Complementar 
Federal n.0 101, de 04 de maio de 2000. Estas são as considerações que julgo 
necessárias para serem levadas ao conhecimento de Vossa Excelência e dos 
Excelentíssimos Senhores Vereadores. 
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Na certeza que prevalecerá o elevado espírito público dos nobres 
membros dessa Augusta Câmara de Vereadores, para a aprovação do Projeto 
de Lei que ora submeto à vossa apreciação, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 
3 
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Lei nº ~ S:Q., de .:.:J.1.._ de f+--n./4o de 2025. 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para elaboração e execução da Lei 
Orçamentaria para o exerclclo de 2026 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUI. 

Faço saber que a Cãmara Municipal de Caridade do Plaul, (PI) 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO! 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Municlpio 
de Caridade do P iauí - PI , para o Exerclcio Financeiro de 2026, nos termos do 
art. 165, § 2° da Constituição Federal , da Lei Orgãnica do Munic lpio, da Lei nº 
4 .320/64, e nos termos da Lei Complementar Federal n .0 101/00, 
compreendendo: 

1 - as metas e prioridades e metas da Administração Pública 
Municipal ; 

alterações; 

li - a organização e estrutura dos orçamentos; 
Ili - às diretrizes gerais para elaboração do orçamento e suas 

IV - d isposições relativas à Divida Municipal; 
V - disposições sobre o Orçamento F iscal e da Seguridade Social; 
VI - as d isposições relativas aos dispêndios com Pessoal e 

Encargos Sociais ; 
VII - as disposições sobre alterações tributárias do Municlpio; 
VIII - as d isposições finais. 
Parágrafo Único. Integram a preaente Lei os seguintes anexos: 
a) Anexo 1 - Anexo de Metas e Prioridades: 
b) Anexo li - Anexo de Metas Fiscais; 
c) Anexo Ili - Anexo de R iscos F iscais. 
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DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 20. A elaboração e aprovação da Lei Orçamentaria de 2026 
serã o compatíveis com a obtenção da meta de superávit primário para o setor 
publico municipal , conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais, 
elaborado de acordo com a Portaria nº 407, de 20 de junho de 2011 a serem 
detalhadas na programação orçamentária para o Exerclcio Financeiro de 2026. 
As prioridades e metas da Administração Publica Munic ipal para o exercfcio de 
2026, estabelecidas no Anexo I desta Lei, incluem os investime ntos, a s 
atividades de natureza continuada, de conservação e manutenção do 
patrimônio, administrativas e as obrigações e legais, as quais terão 
procedência na alocação dos recursos do Projeto de Lei e na Lei Orçamentaria 
2026, não se constituindo, todavia , em limite à programação da despesa. 

Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária para 
o Exerclcio F inanceiro de 2026, o Poder Executivo poderá aumentar ou 
d iminuir as metas estabelecidas nesta Lei a fim de compatibilizar a despesas 
orçadas com a receita estimada, de forma a assegurar o equlllbrio das contas 
públicas, significando d izer que as metas estabelecidas não constituem limite à 
programação de despesa. 

Art. 3°. A Lei Orçamentaria Anual de 2026 deverá estar em 
consonãncia com o Plano Plurianual 2022-2025 e atender os seguintes 
princfpios: 

1 - Gestão com foco em resultados: Perseguir indicadores 
estratégicos de governo que refl itam os impactos na sociedade, buscando 
padrões ótimos de eficiê ncia , eficácia e efetividade dos programas e projetos : 

li - A participação social : permanente em todo o ciclo de gestão 
do PPA e dos orçamentos anuais como instrumento de interação Municlpio e 
Cidadã o, para aperfeiçoamento das politicas públicas: 

111 - A transparência: ampla divulgação dos gastos e dos 
resultados obtidos. 

Art. 4°. O s istema Único de Assistê ncia Social - SUAS, através 
d as ações, programa, serviços e projetos desenvolvidos pela Secretaria 
Munic ipal de Assistência Social, encontra-se como PRIORIDADE no municfpio 
de Caridade do Piauf-PI e tem por objetivo: 

1 - A proteção social , que v isa a garantia da vida, á reduçã o de 
danos e à prevenção da Incidência de riscos, especial: 
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a) A proteção à familia, à maternidade, à adolescência e a 
velhice: 

b) O amparo às crianças e aos adolescentes em situação de 
vulnerabilidade e/ou risco social ; 

c) A promoção da Integração ao mercado de trabalho; 
d) A habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e 

a promoção de sua integração a vida comunitária . 
li - A vigilãncia socioassistencial , que v isa analisar territorialmente 

a capacidade protetiva das famlllas e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de 
ameaças, de v it im izações e danos; 

111 - A defesa de direitos, que visa a garantia o pleno acesso aos 
d ireitos no conjunto das provisões socioassistenciais; 

IV - A participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação da polltica de assistência social e no controle 
das ações em todos os n lveis; 

Parágrafo Único - Para o enfrentamento da pobreza, a 
assistência social vai realizar-se de forma integradas às politicas setoria is 
v isando universalizar a proteção social e atender as contingências sociais. 

CAPITULO 11 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 

SEÇÃOI 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 5°. Os orçamentos F iscais e Seguridade Social discriminarão 
a despesa por unidade orçamentaria, detalhada por categoria de programação, 
especificando os grupos de despesa com suas respectivas dotações, 
indicando, no mlnimo, a modalidade de aplicação e a fonte de recursos. 

Art. 6°. A receita total é estimada no mesmo valor da despesa 
total. 

Art. 7°. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei 
Orçamentária de 2026 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestao fiscal e o equilfbrio das contas públicas, observando­
se o principio da public idade e permit indo-se o amplo acesso da comunidade a 
todas as Informações relativas a cada uma dessas etapas. 
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Art. 8°. A Lei Orçamentária Anual poderá Incluir a programaçao 
constante de propostas de alterações do Plano Plurianual 2022/2025, que 
tenha sido objeto de projetos de Lei especifica. 

Art. 9°. A elaboraçao da Proposta Orçamentária para o Exerc ício 
Financeiro de 2026 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo do Munlcfplo , 
seus fundos e entidade s da administração D ireta e Indire ta, assim como a 
execução obedecerá às d iretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art.. 10°. A Lei Orçamentaria discriminará em programas de 
trabalho especlficos as dotações destinadas ao pagamento de precatórios 
judiciais e ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas e m julgado 
consideradas de pequenos valores. 

Art.. 11º. F ica o Poder Executivo autorizado a incorporar na 
elaboração do orçamento, as eventuais modificações ocorridas na estrutura 
organizacional do municfpio, por alte rações na legislação federal e leis 
municipais ocorridas após o encaminhamento da Lei de Diretrizes 
Orçamentarias para o exercício d e 2026 ao Pode r Legis lativo. 

Art. 120. A mensagem que encaminhar o projeto de lei 
orçamentaria conterá : 

1 - a indicaçã o do órgão que apurará os resultados primário e nominal, 
para fins de avaliaçã o do cumprimento das meta s; 

li - a justificativa da estimativa e da fixaçã o dos principais itens da 
receita e despesa, respectivamente. 

Art. 13º. O projeto de lei orçamentaria que o Poder Executivo 
encaminhará a Cãmara Municipal constituir-se-á de: 

1 - texto da le i; 
li - quadros orçamentários consolidados: 
Ili - anexo do Orçamento, discrim inando a receita e a despesa na 

fonna definida nesta lei: 
IV - d iscrim inaçã o da legislação da re ceita e referente aos Orçamentos 

F iscais e da Seguridade Social. 
Paragrafo Único. Integrará o Orçamento todos os quadros previstos 

da Lei Federal nº 4 .320, de 17 de março de 1964. 
Art. 14°. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente 

poderao ser programados para atender despesas de capital , depois de 
a tendidas as despes a s com p essoal e e ncargos a ocia ia, o s erviço d a d {vida e 
outras despesas com o custeio administrativo e operacional. 

Art. 15º. O Municfpia aplicará no mfnimo 25% {vinte e cinco por 
cento) da receita proveniente de impostos e das transfe rê ncias de recursas 
deles de corre ntes na manutenção e desenvolvimento do ensino, e m 
cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal, ficando 
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asseguradas dotações orçamentárias próprias para manutenção e 
desenvolvimento do ensino, observando o disposto na Emenda Constitucional 
n• 53, de 19 de dezembro de 2006 e na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. 

Art. 16°. O Municfpio aplicará anualmente em ações e serviços 
públicos de saúde, no mfnlmo de 15% (quinze por cento) dos impostos a que 
se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea "b" do 
inciso I do caput e o § 3° do art. 159, todos da Constituição da Republica , 
conforme disposto no artigo 7° da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2 .012, que regulamenta o§ 3° do art. 198, da Constituição Federal. 

Art. 1'7°. A liberação de recursos correspondentes às dotações 
orçamentárias destinadas ás despesas do Poder Leg islativo Municipal ocorrerá 
conforme o d isposto no Art. 29 da Constituição Federal e na Emenda 
Constitucional n•· 25 de 14 de fevereiro de 2 .000. 

Art. 18°. O Poder Executivo repassará ao Poder Legis lativo, até 
o dia 20 (vinte) de cada mês até 7% (sete por cento) de sua receita, relativa ao 
somatório da receita tributária e das transferê ncias previstas no § 5° do art. 153 
e nos artigos. 158 e 159, da Constituição Federal. efetivamente realizada no 
exercício anterior, excluindo-se os valores de convênios, alienações de bens, 
fundo especial e operações de crédito, desde que aprovado por lei especifica 
tornando este poder independente. 

Art. 19º. Constará da Proposta Orçamentária o produto das 
operações de crédito autorizado pelo Legislativo, com destinaçao e vinculaçao 
a projeto específico; 

Art. 20º. Nao poderao ser fixadas despesas sem que estejam 
definidas as fontes de recursos e observadas às metas programáticas setoriais 
constantes na presente Lei; 

Art. 21º. Todas as despesas relativas à Divida Pública Municipal 
constarã o da Lei Orçamentária, compreendendo juros, amortizações e outros 
encargos; 

Art. 22•. Será estabelecida a Reserva de Contingência em até 
2 % (dois por cento) , cuja forma de utilização e montante, estará definida com 
base na Receita Corrente Liquida destinada ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos; 

Art. 23º. As despesas à conta de Investimentos em Regime de 
Execução Especial , somente serão permitidas para projetos ou atividades 
novas, decorrentes de calamidade pública declarada pelo Municfpio, na forma 
do Art. 167, § 3°, da Constituição Federal. 

Art. 24º. O Poder Executivo poderá firmar convênio, com outras 
esferas de governo, com vigência de até 02 (dois) anos, visando o 
desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educaçao, cultura, 
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saúde, assistência social, agricultura, meio ambiente, esporte e lazer, obras e 
serviços gerais, dentre outros necessários ao desenvolvimento do Municlpio, 
podendo finnar termos aditivos aos respectivos convênios. 

Parágrafo Único. As contrapartidas financeiras de convênios, acordos 
e/ou empréstimo, em qualquer caso serão estabelecidas de modo compatfvel 
com a capacidade do Municfpio. 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DIVIDA MUNICIPAL 

Art. 26º. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade 
financeira do Município, procederá á seleção das prioridades estabelecidas no 
Plano Plurianual, a serem incluída na proposta orçamentária podendo, se 
necessário , incluir programas de operações de crédito. 

Art. 26º. O Projeto de lei orçamentária poderá incluir , na 
composição total da receita recursos provenientes de operações de crédito, 
respeitados os limites estabelecidos no art. 167, inciso Ili da Constituição 
Federal. 

Art. 27°. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização 
de operações de crédito por antecipação da receita , desde que observado o 
disposto no art. 38, da Lei Complementar 101/2.000. 

Art. 28.º As despe sas com o serviço da divida do Município 
deverão considerar apenas as operações contratadas e as propriedades 
estabelecidas, bem assim as autorizações concedidas, até a data do 
e ncaminhamento da proposta de Lei Orçamentária Anual. 

Art. 29º. A Lei Orçamentaria destinará recursos ao pagamento da 
despesa decorrente de débitos refinanciados , inclusive com a Previdência 
Social , e ao cumprimento do que dispõe o artigo 100 e parâgrafos da 
Constituição Federal. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇOES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL 

Art. 30º. Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos principies 
da unidade, universalidade e anualidade. 
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Art. 31º. Orçamento Fiscal do Munlcfplo abrangera todas as receitas e 
despesas do Poder Executivo, seus fundos, órgaos e entidades e bem assim 
do Poder Legislativo. 

§ 1°. Serao excluídos do Orçamento Fiscal os órgaos, fundos e 
entidades integrantes do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 32º. Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações 
governamentais dos poderes, órgãos e fundos da Admin istração Direta, 
vinculadas á áreas de Saúde, Previdência e Assistência Social e obedecerá ao 
definido na Lei dos Fundos de Saúde e Assistência Social e da Lei Orgânica do 
Município . 

Art. 33º. Orçamento de investimentos previsto na Lei Orgânica do 
Município detalhará Individualmente por categoria de programação e natureza 
da despesa as aplicações destinadas às Despesas de Capital, constantes da 
presente Lei. 

Art. 34º. O Projeto de Lei Orçamentaria para o exerclcio de 2026 
conterá autorização para abertura de créditos adicionais suplementares em 
percentual fixado até o limite de 80% (oitenta por cento) do total das despesas 
fixadas para os Poderes Legislativo e Executivo, nas formas previstas no§ 1°, 
incisos I a IV, do art. 43 da Lei 4 .320/64. 

§ 1º A movimentação de recursos entre elementos de despesas 
pertencentes ao mesmo grupo de despesa, na mesma unidade orçamentaria , 
nao se incluem nos limites estabelecidos no caput deste artigo, por se tratar de 
simples alterações no Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD. 

§ 2º As movimentações de recursos entre elementos de despesa de 
que trata o§ 1º deste artigo, limitar-se-ao ao montante da despesa fixada para 
cada grupo de natureza de despesa em cada unidade orçamentária. 

§ 3º Os projetos de lei relativos a créditos adicionais indicarão os 
valores atribufdos aos grupos de natureza de despesa e conterão exposição de 
motivos circunstanciados que os justifiquem. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS DISPêNDIOS COM O PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 35º. As despesas com pessoal da Administração Direta e Indireta 
ficam limitadas a 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líquida; sendo 
54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo e 6 % (seis por 
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cento) para o Poder Legislativo. atendendo ao disposto no Inciso Ili . §§ 1º e 2º 
do Art. 19 e inciso Ili , § 1° do Art. 20, da Lei Complementar n .0 101 , de 04 de 
maio de 2000, bem como ao disposto no Art. 182 da Constituição Estadual. 

§ 1°. A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos 
supramencionados Arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2.000 será 
realizada ao final de cada semestre. 

§ 2°. Entendem-se como Receitas Correntes Liquidas para efeitos de 
limites do p resente artigo, o somatório das Receitas Correntes da 
Administração Direta e Indireta excluída as Receitas relativas à contribuição 
dos servidores para custeio do sistema de Previdência e Assistência Social, 
conforme inciso IV, letra c do art. 2° da Lei Complementar n .º 101 , de 
04.05.2000. 

§ 3°. O l imite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que trata 
este artigo, abrange os gastos da Admlnistraçao Direta e Indireta, nas 
seguintes despesas: 

1 - Salários {vencimentos e vantagens fixas e variáveis) ; 
li - Obrigações Patronais (encargos sociais) ; 
Ili - Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 
IV - Subsidias do Prefeito e V ice-Prefeito; 
V - Subsídios dos Vereadores; 
VI - Outras Despesas de Pessoal. 

§ 4º. A institu ição, concessã o de qualquer vantagem pecuniária ou 
remuneração, a criação de cargos ou adaptações na estrutura de carreira e a 
admissão de pessoal, a qualquer titulo, pelos órgãos ou entidades do Poder 
publico municipal , observados o contido do art. 37, inciso li e IX, da 
Constituição Federal e demais normas infraconstitucionals , poderão ser 
levados a efeito para o exercfcio de 2026 de acordo com os limites 
estabelecidos na Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101, de 04 de 
março de 2 .000. 

Art. 36. No exercício de 2026, a realização de serviços extraordinários, 
quando a despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento dos limites 
referidos no art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, exceto no caso de 
seeaao e xtraordinária do Poder Legislativo, a ome nto pode rá ocorrer quando 
destinadas ao atendimento de situações emergenciais de risco ou prejuízo para 
a sociedade. 

Paragrafo Único. A autorização para a realização de serviços 
extraordinários. no ãmbito do Poder Executivo, é de exclusiva competência do 
Prefeito Municipal. 
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Art. 37. O disposto no § 1° do art. 18 da Lei Complementar nº 
101/2000 aplica-se para fins de calculo do limite da despesa com pessoal, 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

Paragrafo Único. Os contratos relativos à prestação de serviços 
técnicos profissionais especializados, conceituados pelo art. 13 da Lei 8.666/93 
serão considerados como serviços de terceiros. 

CAPITULO V 1 1 

DAS DISPÔSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
DO MUNICIPIO 

Art. 38º. A estimativa da receita que constará do projeto de Lei 
Orçamentária Anual para o Exerclcio Financeiro de 2026, contemplará medidas 
de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais. com vistas à 
expansão da base tributária e consequentemente aumento das receitas 
próprias. 

Art. 39°. O Prefeito Municipal encaminhará à Câmara Municipal projeto 
de lei propostas de alterações na Legislação Tributária, verificada a 
necessidade ou conveniência administrativa, visando a : 

1 - Adequação das alfquotas dos tributos Municipais; 
li - Priorização dos tributos diretos; 
Ili - Aplicação da justiça fiscal ; 
IV - Atualização das taxas; 
V - Reformulação dos procedimentos necessários à cobrança 

dos tributos municipais. 
VI - Revisão do Código de Posturas, de forma a corrigir 

distorções. 

CAPITULO Y 111 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 40°. A Lei Orçamentaria Anual conterá demonstrativos de metas 
fiscais, de fom,a a evidenciar as alterações realizadas em relação às metas 
fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentarias, em razão de que as 
receitas e despesas possam ser definidas por ocasião da elaboração do 
orçamento de 2026. 
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Art. 41°. A limitação do empenho das dotações orçamentarias e da 
movimentação financeira para o cumprimento do disposto do artigo 9º da Lei 
Complementar nº 101/2000, se necessária, será feita de forma proporcional ao 
montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras despesas 
correntes· e "investimentos" de cada Poder. 

Parágrafo Único. Não serão objetos de limitação de empenhos: 
a) As despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, 

necessárias ao cumprimento do disposto no art. 212 da 
Constituição Federal; 

b) As despesas com a remuneração dos profissionais do magistério, 
necessárias as cumprimento do disposto na emenda Constitucional 
nº 53, de 19 de dezembro 2007 e regulamento pela Lei nº 11.494, 
de 20 de junho de 2007; 

c) As despesas com ações e serviços de saúde, necessárias ao 
cumprimento do disposto na Lei Complementar nº 141 , de 13 de 
janeiro de 2 .012; 

d) Outras despesas que constituam obrigações constitucionais e 
legais. 

Art. 42°. Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e 
outros acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de 
compromissos por insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização do 
pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno funcionamento das 
atividades e execução dos projetos da administração municipal. 

Art. 43º. O Projeto de Lei Orçamentária de 2026, será encaminhado 
para à sansão ate o encerramento da Sessão Legislativa, acompanhada do 
Quadro de Detalhamento de Despesa - O.D.D., especificando por órgão, os 
projetos e atividades. os elementos de despesas e respectivos 
desdobramentos com valores devidamente atualizados. 

Art. 44º. Caso o projeto de lei orçamentaria 2026 não seja 
encaminhado para sansão ate 31 de dezembro de 2025, a programação dele 
constante poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze 
avos) do total de cada dotação, na forma da proposta originalmente 
encaminhada à Câmara Municipal, até que seja sancionada e promulgada a 
respectiva Lei Orçamentaria. 

§ 1º Con&iderar-se- é antecipação de credito à conta da Lei 
Orçamentaria 2026 a utilização dos recursos autorizados neste artigo. 

§ 2° Depois de sancionada a Lei Orçamentaria de 2026, será ajustada 
as fontes de recursos e os saldos negativos apurados em virtude de emendas 
apresentadas ao projeto de Lei Orçamentaria na Cãmara Municipal, mediante 
abertura, por Decreto do Poder Executivo, de créditos adicionais 
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suplementares, os quais não onerarão o limite autorizado na Lei Orçamentaria 
para o exercício de 2026. 

§ 3° Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as 
dotações para atendimento das seguintes despesas: 

a) Pessoal e encargos sociais; 
b) Pagamento do serviço da divida municipal; 
c) Pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização 

do Sistema Único de Saúde - SUS; 
d) Pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização 

do FUNDES; 
e) Pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização 

do Sistema Único de Assis. Social - SUAS 
Art. 45°. Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, bem 

como as alterações em suas metas físicas e financeiras serão incluídos na 
Proposta Orçamentaria 2026. 

Art. 46°. Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizado a 
realizar concurso público para preenchimento de vagas e cargo no ãmbito da 
administração municipal, observados os limites constantes do artigo 34 da 
presente Lei. 

Art. 47°. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 
prioridades da administração pública municipal, incluindo as despesas de 
capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da Lei 
Orçamentária Anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e 
estabelecerá a polltica de aplicação das agências financeiras e oficiais de 

fomento. 
Art. 48º - O Poder executivo realizará estudos visando à definição de 

sistema de controle de custos e avaliação do resultado dos programas de 

governo. 
Art. 49º - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, 

à alocação dos recursos na lei orçamentaria e em seus créditos adicionais, 
bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle 
de custos e avaliação dos resultados dos programas de governo. 

§ 1º - O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de 
custos, otimização de gastos e reordenamento de despesas do setor publico 
municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade na prestação de serviços 
públicos e sociais. 

§ 2° - Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentaria, 
financeira e patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de 
planejamento, execução, avaliação e controle interno. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI 
Rua José Antônio Lopes, 127, centro, Caridade do Piauí-

CEP: 64.590-000 Tel: (89) 3464-0125 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

15 

Art. 50°. Es~a Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposiÇ@.8~·-érfÍ contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI, em 30 de abril de 

2025. 

Prefeito Municipal 
16 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI 
Rua José Antônio Lopes, 127, centro, Caridade do Piauf-

♦ ANEXO DE PRIORIDADES E METAS DA LEI Nº de de 
_____ de 2025. 

01.CÃMARA MUNICIPAL 

1. Aquisição de equipamentos e Material Permanente; 

2. Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara 
3. Manutenção da Câmara Municipal. 

02. GABINETE DO PREFEITO 
1. Manter e Equipar o Gabinete do Prefeito. 
2. Desenvolver ações de supervisão e coordenação superior, dentro do 

Gabinete do Prefeito. 
3. Aquisição de um veiculo para o Gabinete do Prefeito. 

4 . Apoio financeiro à entidades privadas e subvenções sociais. 

5. Encargos com Assessoria Jurídica e de Imprensa 

6. Reforma do prédio da Prefeitura. 

03.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1. Manter e Equipar a Secretaria de Administração Geral. 
2. Aquisição de Equipamentos para Serviços da Administração Geral. 
3. Desenvolver ações junto a municípios, no sentido de manter e equipar os 

setores de Identificação, Junta do Serviço Militar, Expedição de CTPS, 

Correios e Telégrafos e Telefonia. 
4 . Aquisição de equipamentos para Administração Pública. 

5. Assinatura de informativos, revistas e jornais. 

6. Encargos com a manutenção da iluminação pública. 

7. Fardamento para funcionários. 

8. Manutenção de encargos com segurança pública. 

9. Programa de publicação de editais e notas. 

10. Treinamento e qualificação de funcionários da administração. 

11 . Desenvolver os projetos inclusos no Plano Plurianual. 
12. Manter atualizado os débitos com a Previdência Social. 
13. Aquisição de imóveis para administração pública. 

14. Promover a informação e processamento de dados. 
15. Desapropriações de imóveis. 

04.SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
1. Manter e Equipar a Secretaria de Financeiro. 
2. Manutenção das atividades, meios de Departamento, desenvolvendo os 

projetos e atividades de manutenção e controle interno, divulgação de atos 
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oficiais, controle de dividas, arrecadação de tributos e controle de 
contribuições, controle de almoxarifado dos órgãos públicos. 

3 . Estudar e propor a adequação do ordenamento jurídico, tributário 
necessário para a realização da administração fazendária. 

OS.SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
1 . Manter e equipar a Secretaria Municipal de Governo. 
2 . Aquisição de um veiculo. 

06.CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
1. Manter e equipar a Controladoria do Município. 
2 . Fiscalizar o cumprimento das normas legais, técnicas e administrativas de 

responsabilidades do Município. 

07.SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
1 . Manter e equipar a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 
2 . Aquisição de equipamentos e acessórios Agrícolas. 
3 . Aquisição de um veiculo . 
4. Aquisição de equipamentos para medicação veterinária. 
5 . Manter e equipar o Mercado Público Municipal. 
6 . Proporcionar condições favoráveis para atendimento técnico aos 

produtores municipais, desenvolvendo a agricultura familiar. 

08.SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
1 . Manter e equipar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
2 . Aquisição de um veiculo. 
3. Desenvolver campanhas educativas sobre preservação ambiental. 
4 . Aquisição de Imóvel 

09.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1. Manter e equipar a Secretaria Municipal de Educação. 
2 . Manter e equipar as creches e pré-escolares. 
3 . Desenvolver na forma da legislação vigente atividades pertencentes ao 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 

4 . Equipar e reformar os prédios educacionais e demais órgãos sob a 
responsabilidade da Secretaria de Educação. 
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5 . Construir, refom,ar e/ou ampliar escolas municipais, para o 
desenvolvimento do ensino Pré-escolar, fundamental e médio. 

6 . Construção e/ou Recuperação de Creches. 
7 . Aquisição de Equipamento e Material Permanente p/ o Ensino Pré-escolar, 

Fundamental e médio. 
8. Capacitação de Pessoal. 
9 . Aquisição de imóvel. 
10.Aquisição de veicules. 
11 .Aquisição de material didático e pedagógico. 
12. Aquisição de Merenda Escolar. 
13. Erradicação do Analfabetismo. 
14. Manutenção do Ensino Especial e Excepcional. 

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
1. Equipar a biblioteca pública municipal. 
2 . Desenvolver programas e atividades, festividades cívicas e folclóricas do 

Município e de nosso Estado. 
3 . Aquisição de Imóvel 

11.SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
1. Desenvolver o desporto amador, através de promoções, patrocínios e 

outras atividades que possam beneficiar a prática de esportes na 
comunidade estudantil e de um modo geral nos jovens e adultos do 
Município, como forma de lazer. 

2 . Construção e/ou Recuperação de Quadra Poliesportiva. 
3 . Construção e/ou Recuperação de Campos de Futebol. 
4 . Construção e/ou Recuperação do Estádio Municipal. 
5 . Aquisição de Imóvel 

12.SECRETARIA DE OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO 
1 . Construção, ampliação e reforma de prédios públicos. 
2. Programa de melhoria habitacional. 
3 . Construção, ampliação, reforma de praças públicas. 
4. Construção e manutenção de pavimentação de ruas e avenidas. 
5 . Reforma, ampliação e manutenção de cemitérios públicos municipais. 
6 . Construção de açudes e barragens. 
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7 . Construção, Ampliação e Recuperação de Rede de Eletrificação Rural e 
Urbana. 

8 . Construção e Recuperação de Logradouros e Vias Públicas. 
9. Manter, desenvolver e equipar o Departamento municipal de estradas e 

rodagens. 
10. Construção e Restauração de Estradas Vicinais. 
11 . Construção e Restauração de passagens molhadas, bueiros, galerias, e 

pontes. 
12. Indenização para aquisição de imóveis para o Municipio. 
13. Manter, equipar e desenvolver o setor de serviços urbanos. 
14. Manutenção da Limpeza pública. 
15.Aquisição e manutenção de equipamentos para o serviço de limpeza 

pública. 
16. Construção e manutenção de poços e chafarizes públicos. 
17. Manutenção do mercado, feiras e matadouros públicos. 
18.Aquisição de Imóvel. 

13.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
1. Manter e equipar a Secretaria Municipal de Saúde. 
2 . Aquisição de Equipamentos e materiais permanente para o Setor de Saúde. 
3 . Construção, reforma e ampliação dos Postos de Saúde. 
4 . Construir, reformar ou ampliar prédios e órgãos destinados a execução das 

ações básicas de saúde. 
5 . Manter as atividades do Conselho e do Fundo Municipal de Saúde. 
6. Aquisição de equipamentos médicos, odontológicos e hospitalares. 
7 . Aquisição de materiais e medicamentos para a saúde. 
8 . Campanhas educativas e preventivas. 
9. Programa de combate à desnutrição. 
10.Aquisição e manutenção de equipamentos para o sistema de abastecimento 

de água. 
11 . Instalação de unidades sanitárias domiciliares. 
12. Perfuração de poços tubulares e cacimbões. 
13. Construção e Restauração de Unidades Sanitárias. 
14. Construção e Restauração da Rede de distribuição d 'água. 
15. Construção e Restauração de Aterro Sanitária. 
16.Aquisição e manutenção de ambulãncia. 
17.Aquisição de veicules. 
18.Aquisição de Imóvel. 
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14. SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTêNCIA SOCIAL, TRABALHO E 
CIDADANIA 

1. Manter, desenvolver e equipar as instalações da Polftica de Assistência 
Social. 
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2 . Aquisição de equipamentos e material permanente para o FMAS e CMAS. 
3 . Obras e Instalações no FMAS. 
4 . Transferência de recursos para entidades conveniadas. 
5 . Desenvolver programas de assistência e atendimento a população de baixa 

renda fortalecendo as atividades desenvolvidas através do Fundo Municipal 
de Assistência Social. 

6 . Desenvolver Serviços, Programas, Projetos e Beneficies socioassistenciais. 
7 . Desenvolver ações e cumprir as metas pactuadas no Programa Primeira 

lnfãncia no SUAS/Programa Criança Feliz- PCF. 
8 . Desenvolver as ações da Proteção Social Básica e Proteção Social 

Especial. 
9 . Encargos com transportes de pessoas em situação de Vulnerabilidade e 

Risco Social. 
10.Ações de desenvolvimento comunitário e de geração de emprego e renda. 
11 . lncentivo a fabricação de produtos artesanais. 
12. Desenvolvimento e ações de fortalecimento da Polftica de atendimento à 

Pessoa Idosa. 
13. Desenvolvimento e ações de fortalecimento da Política de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente. 
14.Aquisição de imóveis dos equipamentos da Assistência Social. 
15. Manter e cumprir as metas pactuadas no Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de V inculos-SCFV. 
16. Manter as ações dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral a 

Familia-PAIF. 
17. Implementar ações da Rede de Proteção Social e Atendimento a Criança e 

Adolescente . 
18. Desenvolver ações da Vigilãncia Socioassistencial. 
19. Implementar a Gestão de Educação Permanente no Sistema Único de 

Assistência Social. 
20. Desenvolver ações decentralizadas de Fortalecimento do Cadastro Único e 

Programa Bolsa Famflia-PBF. 

15.SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
1 . Manutenção da Secretaria de Transporte 
2 . Aquisição de Equipamentos 
3 . Aquisição de Veicules. 
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4. Constrt1ção e manutenção de vias públicas. 
5. Con~ervação de rodovias e estradas do municipio. 

16.SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
1 . Manutenção da Secretaria de Turismo 
2. Aquisição de Equipamentos 
3. Aquisição de Veiculas. 
4. incentivo ao Turismo loÇ!!_l 
5. Conservação de pontos turísticos 
6. Promoção e a exploração cfo-tüi:isnJq 

17.OUVIDORIA 
1 . Manutenção da Ouvidoria Municipal 
2. Aquisição de Equipamentos 
3. Aquisição de Veiculas 

18.SECRETARIA DE POLITICAS PUBLICAS PARA AS MULHERES-
SEPPOM 

1. Manutenção da Secretaria de Políticas Publicas para as Mulheres 
2. Aquisição de Equipamentos 
3. Aquisição de Veiculos. 

19.SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGOCIO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL 

1. Manutenção da Secretaria Municipal Do Agronegócio E Desenvolvimento 
Rural 
2. Aquisição de Equipamentos 
3. Aquisição de Veiculas . 

20.SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
1. Manutenção da Secretaria Municipal de Comunicação 
2. Aquisição de Equipamentos 
3. Aquisição de Veiculas. 
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Betado do Piaut 
PRBPBITURA MUNICIPAL DB CARIDADB DO PIAUI 

C . N . P,J 1 Ol.612 .575/0001 -28 

LSI DAS DIRBTRIZBS ORÇAMBNTÃRIAS 

Anexo dae Meta• e Prioridade• a o Kxerci cio 

PROGRAMA: 0021-ADMINISTRACAO GERAL Tipo de Prop,oma: Flulútlco 

2. 015 - MANUTKN~ DA SBCRBTARIA MONICIPAL DB TURISMO 

1 'l'O'l'AL DO Paoc:Jllm. •> 

PROGRAMA: 0001-ENCARGO LEGISLATIVO. Tipo de Prop-ama: Flnal&dco 
MANUTENCAO 

Aç&o 
1 , 001 - 00NSTRUCAO, RBSTAURACAO DA SBDB DA CAMARA MUNICI PAL 

2. 002 - MANUTENCAO DA CAMARA MDNICIPAL 

1 TOTAL DO PJtOCDm - > 

PROGRAMA: 0002-CONTROLE EXTERNO. Tipo de Prop-ama: Flnalfsllco 
MANUTENCAO 

Aqlo Produto 
2 . 017-MANU'l'ENCAO DA SBCRBTARIA DB FINANÇAS 

1 TOTAL DO PJtOCJRAJII,. -> 

PROGRAMA: 0004-PROGRAMA DE ABASTECIMENTO. Tipo de Programa: Flnalllllco 

AqlO Produto 
1 , 033 - CONST , RBST , DB PONTBS, BUBIROS B PASSAGEM MOLHADA 

ITOTAL DO pJtC)QUJIA -> 

PROGRAMA: 0012-ASSISTENCIA JIJRIDICA. Tipo de Proanma: Flnallstko 

2. 0 04-RNCAROOS COM ASSESSORIA JURIDICA 

1 TOTAL DO Paoaa.uca. - > 

1 L. A . OOHTABILIDADB PÕBLICA 

MANUTBNCAO 

MANURNCAO 

MANUTBNCAO 

UIUtrio: LUCIANO PEREIRA Df! ARAUJO l l"CNmie: DESK.roJ'~l'ES64K.1Dla:fJl/f17nr:m l0:!17:41-'ll ISL\fK:: 5Cl'llH/Va-: 21.3'.00 I file: Rcl_~PKO 

Estado do Piau! 
PRBPBITURA MUNI CIPAL DB CARIDADE DO PIAUI 

C.N . P .J: Ol.612.575/ 0001-28 

LBI DAS DIRBTRI ZBS ORCAMBN'l'ÃRIAS 

Anexo dae Meta• e Prioridade• ra o Bxercl cio 

PROGRAMA: 0013-ACAO JUDICIARIA. Tipo de Prop,oma: Flaalll&o 

AQlo Jtroduto 
2 . 016-PRBCA'l'ORIOS 

1 'IOTAL DO PJtOO&m. · > 

PROGRAMA: 00111-ASSISTENCIA. Tipo de Prop,oma: Flnalútlco 
MANUTBNCAO 

Produto 

1. 007 - CONSTRUCAO DO CENTRO SOCIAL 

1.008- CONST . AMPL . COZINHA COMONITARIA 

1.041- AQUISICAO DB VBICULO 

2.0?1- ADMINISTRACAO GERAL nA ASSIS. SOCIAL 

2. 072-MANUTBNCAO DA COZINHA COMONITARIA 

2 . 116-MANUTBNCAO B APOIO AO CONSBLHO TUTBLM. 

1 TOTAL DO PR.OCJllUD. -> 

PROGRAMA: 0021-ADMINISl'RACAO GERAL. Tipo de Prop-ama: Flullldco 

1.023- AQUISICAO DB MAOUINAS B VBICULOS P /SBC . DE OBRAS 

1. 047-CONSTRUCAO OB AUOITORIO PUBLICO MONICIPAL 

1. 057-AQUISICAO 08 VBICULOS 

2. l:ZO-MANUTENçlo DA BBCRETARIA DB OOVBRNO 

l 'l'O'l'AL DO PROORAJIA. - > 

1 L. A . ccarrABILIDADB POBLI CA 

MANUTBNCAO 

MANUTBNCAO 

Uad.rio: WCIANO l"EREUtA DB AllAUJO I J'C Name:: OES~N)l'l!S64~1 O..: fJl/f171'2(W; I0:,7:41.5211 SlAPJC: SCPllH/ Va-: 21.J!>.OOI Plle: llcl_~P'R.O 

Ob.id. Medida 

trn.id. Medida 

tJD.id . NedJ.da 

ODi d. Mdida 

Qb.id . Nedida 

Onid. -.dida 

orú.d . IIAd.id.a 

P6gina: l/19 
LBI 4 , 320/64 

Bxerctcio: 20:Z6 
R$ 1, 00 

Meta rtaica 

Meta rteioa 

.. ta r!e i ca 

www . ■imple■int'ormatica . cem 

P.igina 1 2/19 

LBI 4 . 320/6' 

Bxercicio • 2026 
R$ 1 , 00 

.. ta r i eioa 

11111:a l'! a i c::a 

vww . ■imple•int'ormatica . com 

1 57 . 14 9,30 

157 . Ul ,30 1 

lleta r i.nance in 

99 .225 , 00 

1.25 7 . 375 ,00 

1 . 356 . 600 , 00 1 

166. 175 , 10 

lH.17 5 , 1 0 1 

263. 169,90 

2'3.Ul,10 1 

*t• J':lnanca ira 

148 . 559,25 

.......... 1 

* t• J'inanoair■ 

105 . 168,00 

105 . 1'8,00 1 

* t• l'inance ira 

66 .432,45 

61.516 ,35 

3' . 9?0 ,25 

179 . 897 ,55 

5 :Z . 328 , 8 5 

87.0"6 , 05 

0 2 . 111, s o 1 

87 . 554,25 

208 , 614,00 

52.582 , 95 

3!L055, 80 

387 . 807 , 00 1 
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Estado do Piauí 

PREFEITURA MONICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI 

C.N.P.J: 01.612.575/0001-28 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÃRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercício 

PROGRAMA: 0026-SUPERVISAO E COORDENACAO SUPERIOR. 11po de Programa: Flnalúdco 
MANUTBNCJ\O 

AÇ&o Produto 

1.004-CONSTR., AMPL. E RESTAURACAO DO CENTRO ADMINISTRATIVO 

2.005-MANUTENCAO 00 GABINETE 00 PREFEITO 

2.006-CONTRIBUICAO A ENTIDADE 

1 TOTAL l>O PROGltAD ·> 

PROGRAMA: 0027.SUPERVISAO E COORDENACAO GERAL. 11po de Programa: Flnallstlco 

Aç&o Produto 

1.006-AQUISICAO OB BQUIP. MATERIAIS PERMANENTE 

1.048-AQUISICAO DB BENS IMOVBIS 

2.010-MANUTENCAO DA SECRETARIA DB ADMINISTRAÇÃO 

2.0 11-INDENIZACAO ADMINISTRATIVA E SENTENCAS JUDICIAIS 

1 TOTAL DO PllOQR&D · > 

PROGRAMA: 0028-SUPERVISAO E COORDENACAO. 11po de Prognma: Flnallsdco 

Aç&o Produto 

2.030-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DB AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

2.036 -MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DB EDUCAÇÃO - FME 

2.053-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DB OBRAS E SERVIÇOS PÕBLICOS 

1 TOTAL l>O PROGltAD -> 

1 L .A. CONTABILIDADB PÕBLICA 

MANUTBNCJ\O 

MANUTBNCJ\O 

Uawio: LUCIANO PEREIRA DEARAUJOI PCName:DFSKTOP-QPES64KIData: 02/07n025 I0:57:41.5JI I SlAFJC: SCP21H / Vc:r: 21.Jll.OO/Fíle: Rcl_On:LDOPrograma.PRO 

Bat.ado do Piauí 
PRBPBITURA MUNICIPAL DB CARIDADB DO PIAUI 
C.N.P,J: Ol.612.575/0001- ..S 

LBI DAS DIRBTR..IZBS ORÇAMBNTÃRIAS 

Anexo dite Met•e e Prioricle..dee • o Rxercicio 

PROGRAMA: 0031-0RGANIZACAO E MODERNIZACAO ADMINISTRATIVA. Tipo de Proanma: Flnallsdco 
MANUTBNCllO 

:'§:ao Produto 

::Z. 018-BNCARGOS COM O INSS 

::Z. 020-BNCAROOS COM O PASBP 

2 .105- CONCURSO PUBLICO 

1 TOTAL DO PaoaaAXA. - > 

PROGRAMA: 003:J-ADMINISTRACAO DE ALMOX. E PATRIMONIO. llpo de l'ro!IHm,o: Fln.tlbtlco 
MANUTBNCJ\O 

Produto 
2.025-MAHD'I'KNCAO DO DEP'l' . DE ALl«>X . B PATIUMONIO 

1 TOTAL DO PROORm. ·> 

PROGRAMA: 0049-ADMINISTRACAO CONTABIL. 11po de Proe,ama: Flnallltlco 
MANUTBNCllO 

Aç&o Produto 
2. OU-MANU'l'. DOS SKRVICOS DK CONTROLB INTKRNO E CONTABEIS 

1 TOTAL l>O PJtOGam. ·> 

PROGRAMA: 0053-ACOES DE PRESERV ACAO E DEFESA DO MEIO AMBIENTE. 11po de Proanma: Flnatt1tlco 
MANUTBNCAO 

Produto 
1.04::Z-CONSTR. AMPL. B RBC. DB BAR.RBIROS B BARRAGENS 

2 . 103- MANUTKNCAO DAS ATIV . DB PRBSBRVACAO DO MEIO AMBIBNTE 

2.121-MANUT2NÇÃO DA SBCRETARIA DB MBIO AMBIENTB 

l'l'O'l'AL l>O PJtOCJllAlD. -> 

1 L . A . CONTABILIDADE PÕBLICA 

UIIW5o: UJaANO PElE.IRA Dli ARAUJO IPC Namc: DESKTOP-QPliS64K I Dm.: 0ll07/l025 I0:57:41.5JJ I SlAFJC: SCPllH / Vtr.. 21.39.00 / Ftlc: ~I_On:~PRO 

tJnid. lledida 

tlDi4 . Nedicla 

QDJ.d. lladida 

tJn.id. Medida 

tJn.id. lladida 

tJn.id. Medida 

Pãgina: 3/19 

LEI 4.320/64 

Exercício: 2026 

R$ 1, 00 

Keta rí■ica 

Keta rtdca 

Keta rt■ica 

www . simplesinformatica . com 

PAgina : 4/19 
LBI 4 . 320/64 

Bxerclcio: 2026 

R$ 1, 00 

llat.a r!■ica 

X.ta r!aioa 

llat.a P!■ica 

X.ta P!a.ica 

wvw . ■imple■informat.ica. com. 

Mata J'inanceira 

10 . 532,55 

787 .637, 55 

69 . 685,35 c::c::::::i 
B67 . B55 ,<5 1 

i llata Pinanceira 

82.472,25 

~ 17 .613, 75 

4.243.048,95 

75.684,00 ; 4.418. 818 , 95 1 

llata rinanceira 

294.316,05 ; 2.041.092 , 90 

622 . 640,55 

2.,s •. 0 .. ,s0 1 

531 . 827,10 

124 .565 , 70 

26 . 293,05 

682.685,85 1 

Meta r1na.noeira 

27 . -493,20 

27.t93,20 1 

Meta J'iD.allceira 

239 . 005,20 

23'.005,20 1 

Meta J'ina.Dcai.ra 

87 .554, 25 

90.107,85 

65 . 922, 15 

2U.5H,25 1 
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Betado do Piaut 
PRBPBITURA MUNICIPAL DB CARIDADB DO PIAUI 

C . N . P,J 1 Ol.612 .575/0001 -28 

LSI DAS DIRBTRIZBS ORÇAMBNTÃRIAS 

Anex o dae Meta• e Prioridade• a o Kxerci cio 

PROGRAMA: 005S-FISCALIZACAO E CONTROLE. Tipo de Prop,,ma: Flullstko 

P<Oduto 
2. 012 - MANUTKNCAO DO DBPARTAMBNTO DB 'I'RI BOTACAO 

2 . 039 - MANtJTBNCAO DA CONTROLADORIA GBRAL DO MCNICIPIO 

1 TOTAL DO PaoaaAXA. - ► 

PROGRAMA: 0061-INFORMATICA. Tipo de Prop-ama: Flnal&dco 

P<Oduto 

2 .102-MANtJTENCAO DA SALA DR :INPORMATICA 

1 TOTAL DO PJtOCDm - ► 

PROGRAMA: 0077-TR.EINAMENTO DE PESSOAL. Tipo de Prop,,ma: Flnallltko 

Aqlo P<Oduto 

2 . OU-TREINAMENTO B CAPACITACAO OR PRSSOAL 

1 TOTAL DO PJtOCJRAJII,. -> 

PROGRAMA: 0096-IMPR.ENSA E RELACOES PUBLICAS. Tipo de Programa: Flaallllllco 

AqlO Produto 

2 , 007- BNCAROOS COM ASSBSSORIA 08 IMPRENSA 

l'l'OTAL DO pJtC)QUJIA - ► 

PROGRAMA: 0122-POLICIAMENTO MILITAR. Tipo de PTIJlnma: Flnallstlco 

2. 0 09-RNCAROOS COM A SEGURANCA PUBLICA 

1 TOTAL DO paoaa.uca. • ► 

1 L. A . OOHTABILIDADB PÕBLICA 

IWltJTBNCAO 

IWIUTBNCAO 

MANUTBNCAO 

MANUTBNCAO 

IWltJTBNCAO 

UIUtrio: LUCIANO PEREIRA Df! ARAUJO 11"C Nmie: DESK.rol'~l'f!S64K.I Dia: fJlNTrzaz, 10:!17:41.»6 l 5L\fK:: 5Cl'llH/ Va-: 21.3'.00 I file: Rcl_~PKO 

Estado do Piau! 
PRBPBITURA MUNI CIPAL DB CARIDADE DO PIAUI 

C.N . P .J: Ol.612.575/ 0001-28 

LBI DAS DIRBTRI ZBS ORCAMBN'l'ÃRIAS 
Anexo dae Meta■ • Prioridade■ ra o Bxercl cio 

PROGRAMA: 0ll~ASSISTENCIA MILITAR. Tipo de Proanma: Flnolúdc:o 

AQlo Jtroduto 
2 . 008-ADMINISTRACAO DA JUNTA DB SRRVICO MILITAR 

1 'IOTAL DO PJtOO&m. - ► 

PROGRAMA: 0173-SERVICO SOCIAL Tipo de Prop,,ma: Flml&dco 

Açlo Produ~ 
2 . 119- MAHUTENCAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA/IGDBP 

1 TOTAL DO PROORAIII,. - ► 

PROGRAMA: 0187-ERRADICACAO DO ANALFABETISMO. Tipo de Prop-ama: Flaallllllco 

.açao Produto 
2.951-MANUTBNCAO DO BNSINO DB JOVENS B ADOLTOS - BJA GOt 

l 'l'OTAI, l>O •JtOGaAJIJ. - > 

PROGRAMA: 0ISS-ENSINO REGULAR. Tipo de Prop,,ma: Flnallatlco 

AQ&o Produto 

2. 038- MANUTBNCÃO 08 OUTROS PROGRAMAS 00 FNDB 

2.047- ADMINISTRAç:lo DB RBCURSOS DO PlJNDBP 

1 TOTAL DO PJtOQUJIA -> 

PROGRAMA: 0190-EDUCACAO PRE-ESCOLAR. Tipo de Prop,,m•: Flalllútlco 

Aç&o Produto 
2. 050 - MBRBNDA BSOOLAR.-PNAB-PRB-BSCOlAR 

1 TOTAL DO ll'llOOllm. - ,. 

1 L. A . ccarrABILIDADB POBLI CA 

MANUTBNCAO 

MANUTBNCAO 

MANUTBNCAO 

MANUTBNCJ\O 

IWltJTBNCVl\O 

Uad.rio: WCIANO l"EREUtA DB AllAUJO I J'C Name:: DES~N)l'l!S64~1 O..: fJl/f171'2(W; I0:,7:41.,-Jt l SlAPJC: SCPllH/ Va-: 21.l!>.OOI Plle: llcl_~P'R.O 

Ob.id. Medida 

Unid . a..dida 

Unid . ~da 

ODi d. Mdida 

Qb.id. Nedida 

Onid. -.did■ 

tnúd . Medida 

onid, -.elida 

Onid, Neclida 

P6gina: 5/19 

LBI 4, 320/64 

Bxerctcio: 20:ZG 

R$ 1, 00 

X.ta F!•ioa 

.. ta r ! • i ca 

www . aimple■int'ormatica . cem 

P.igina 1 6/19 

LBI 4 . 320/6' 

Bxercicio • 2026 
R$ 1 , 00 

.. ta r i •ioa 

vww . ■imple■int'ormatica . com 

1 9 . 784 ,10 

63 . 560,70 

83 . 3U , 80 1 

Mata l'inanc•i.r• 

39 . 439,05 

39 . t39 , 05 1 

9 . 957,15 

9 . 9 !57,1!5 1 

20 . 014 , 05 

20.0lt,0!5 1 

Mata l'inanc• ira 

1 9 . 576,20 

19.576,20 I 

--t • l'inanoeir■ 

29. 102,85 

29 . 102,85 1 

.. t a l'inanceir■ 

87 .ss,,3s 
87.556,3 !5 1 

5:Z. 841, 25 

52 . ltl,25 1 

2.109 . 324,00 

2.207 . 725 ,10 1 

Mata J'inanceir■ 

26.1'3,90 

2 6 . 163 , 90 1 

23 Anos
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Estado do Piauí 
PRBPBITURA MDNICIPAL DB CARIDADB DO PUUI 

C.N.P,J1 01.61:Z.575/0001-:ZB 

LEI DAS DIRBTRIZBS ORÇAMENTARIAS 

Anexo daa Metaa e Prioridadea para o Bxercicio 

PROGRAMA: 0:l(M.ACOES PREVENTIVAS DE SAIJDE. Tipo de Prognuna: Flulútlco 

Aç&o Produto 
1. 055- AQO'ISICAO DB UNIDADB MOVBL DB SAUDB 

2.064-MANU'l'BNCAO - PROO. PAB-PIXO 

2, 068 -MANU'l'ENCAO 00 PROO, - PM>.Q 

2. 093 - PROGRAMA 08 SAUDB DA FAMILIA - PSF 

2.09&-PROORAMA DE AGBNTBS t'OMONITARIOS DE SAUDE - PACS 

:Z. 095-PROGRAMA DE SAODE BUCAL - PSB 

2. 096-MANUTKNCAO DO PROO. COOFIHANCIAMBNTO SAtJDB 

2 , 100-MANUTENCAO 00 PROO. UOM - OOONT . MOVEL 

2 .101-MANO'TKNCAO 00 PROORAMA DB VIGILANCIA SANITARI1t. 

1 TOTAL DO Paoo&m. - > 

PROGRAMA: 0:IOS-ASSJSTENCIA MEDICA E SANITARIA. Tipo de Prvgnma: Flaallstlco 

Produto 
1 .039-CONST. AMPL. RBST. DE POSTOS DE SAUDB 

1.040-AQUIS. EQUIP. MAT. PERM, P/POSTOS DE SAUDE 

1 TOTAL DO PROGRAJD. - > 

PROGRAMA: 0210-ASSJSTENCIA MEDICA E HOSPITALAR. Tipo de Programa: Flnallstlco 

.açao Produto 
2. 063-MANOTKNCAO DA SBCRBTARU MUN. DB SAUDB 

1 L.A. CONTABILIDADB l'ÓBLICA 

MANUTBl<CAO 

MANUTBNCAO 

MANUTBNC>O 

Uai&rio: LUCIANO PElBIRA DE ARAUJO IPC Namc: DESKTOP-QPES64K I Dila: OV07f2025 10:57:41.5431 SIAFIC: SCPllH / Ver. 21.39.00 / Fílc: Rcl_On:LD<>l"fopan:ILPRO 

B8ta00 00 Piaui 
PRBPBITURA MUNICIPAL DB CARIDADB DO PIAUI 

C.N.P,J: 01.612.575/0001-28 

LBI DAS DIRB'TlUZBS ORÇAMBNTÃRIAS 

Anexo d.as Metas e Prioridades para o 8xerc1cio 

Produto 
2. 065-MANO'TKNCAO B BNCARGOS DB ASSISTKNCIA MBDICA 

2. 066- MANDTKNCAO DA FARMACIA BASICA - AFB 

2.067- PROG. NUCLSO DB APOIO SADDB DA FAMILIA - NASF 

2. 069- MANUTENCAO 00 PROGRAMA SAODB NA BSCOLA - PSB 

2 . 070-Ka.nut . do Prog . de Trat . de Satlde Fora do Domicilio 

1 TOTAL DO PRO<JltAJG. - > 

PROGRAMA: 025:Z..EDUCACAO ESPECIAL. llpo de P...,....,,,., Flnalfstlco 
ANUTBNCAO 

AÇ&o Produto 
2. OH- MANUTBNÇÃO DB OtTI'ROS PROGRAMAS 00 FNDB 

l'l"O'l'AL DO PaOCDAJII,. _ ,. 

PROGRAMA: 0lliS-ERRADICACAO DO ANALFABETISMO. Tipo de Prngnma: Flaalhtlco 
MANUTBNCAO 

Aç&o Produto 
2.947-MANUTENCAO 00 BNSINO DB JOVENS B ADULTOS-EJA 401 

1 TOTAL DO P1tOGRAD. - > 

PROGRAMA: 0269-ENSINO REGULAR. llpo de l'nl&ram•: Flaaliltlco 

Produto 
1.015-CONST. AMPL . B RBST. DB ONIDADBS BSOOLARBS 

1. 016- AQOIS. DIV. BQUIP. B MAT. PBRMANBNTB P/UNIDADBS ESCOLAR 

1. 017-AQOISICAO DB BBNS IMOVBIS 

1 L ,A, CUITABILIIlADB PÕ'BLICA 

MANUTBNCAO 

UIIW5o: LUaANO PElliIRA Dli ARAUJO IPC Namc: DESKTOP-QPES64K I O...: OV07f2025 10:57:41.5451 SIAFIC: SCPllH/ Ver. 21.39.00/ FIie: Rcl_On:ll)()fffipmLPRO 

P4g1na: 7/19 
LBI 4 . 320/64 

Exercicio: 2026 

R$ 1, 00 

OD.id. Medida Meta rt■ica Meta J'inaAce1.ra 

294 . 8:Z:Z,15 

2. 426.551 ,05 

42.756,00 c::c::::::i 
867. 758, 85 

i 569.534 , 70 

303 . 374 ·'º 
112 .952,70 

70.197,75 

~ 311. 508 ,75 

t.HJ.t56,35 1 

tJnid . M9did.a Meta Haia. lleta rs.n.noeira ; 175 .361,55 

87 . 554,25 

2'2.015,80 1 ; tnlid. Medida .. ta rbica Meta J'i.na.nceira 

276 .830,4.0 

www. aimpleainfoniatica. com 

P4gina: 8/19 
LBI 4 . 3:Z0/64 

Bxercicio: 2026 
R$ 1, 00 

'Onid. Medida Meta rtaioa .. ta J'lnanoeira 

3.089.4.01,35 

310 .305,,o 

:Z68 .660 ,35 

35 . 35S,60 

56 . 824,95 

•• Of5,378,05 1 

unid, w.di&I .. ta rt■ica .. ta J'inaAceira 

84. . 427, 35 

H . t27,35 1 

tnlid. lledida .. t.a r!■ica Meta J'iDanceira ~ 
9S . 865, 00 

~ 
95.865,00 1 

'Onid . -.elida -■ta ri■ica Meta rinanceira 

294. .822 , 15 

52. 711, 05 

26.292,00 

www. simplesinformatica. com. 

23 Anos
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Estado do Piau1 

PREFEITURA MONICIPAL DE CARIDADE 00 PIAUI 

C.N.P.J: 01.612.575/0001-28 

LEI DAS DIRBTRIZBS ORÇAMENTÃRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercício 

Aç&o Produto 

1.018-AQUIS. DE VBICOLOS/MOTOCICLETA 

1.045-CONST. AMPL. E REST. DE QOADRAS ESPORTIVAS EM UNIDADBS ESCOLARES 

1.915-CONST. AMPL. E REST. DE UNIDADE ESCOLARES 

1.916-AQUIS. DIV. BQUIP. B MAT. PERMANENTE P/UNIDADE ESCOLARB 

1.917-AQUISICAO DE BENS !MOVEIS 

1.918-AQUIS. DE VBICOLOS 

2.035-MANtrl'ENÇÃO 00 QSE 

2.037-MANUTENÇÃO 00 ENSINO FONDAMENTAL - FMB 

2.040-MERENDA ESCOLAR - PNAB-ENS . FUNDAMENTAL 

2. 900-TRANSPORTE DE ESTUDANTES E PROFESSORES - FUNDBB 

2.989-MANUT. 00 ENSINO PUNDAMEN'TAL - FUNDBB 601-

2.990-MANU'l'. DO ENSINO PUNDAMBNTAL - FUNDBB 401-

2.991-TRBINAMENTO E QUALIFICACAO 

2. 992-0trrRAS DESPESAS DE CUSTEIO 

1 TOTAL DO PROOltAJD. •> 

PROGRAMA: 0273-ASSISTENCIA AO EDUCANDO. Tipo de Prognuna: Flnallstico 

Aç&o Produto 

2.048-BNC. C/BOLSA EST. MAT . PBD. RES. TRANSP. ESCOLAR 

2.049-QUAL. DE PESSOAL P/TRAB. PORTADOR DE DEFICIENCIA 

1 L.A. CONTABILIDADB PÕBLICA 

MANUTBNCAO 

U-'rio: LUCIANO PEREIRA DE ARAUJO IPC N- DESKTOP-QPES64K I Data: OV07f2025 10:57:41.,sq I SlAFIC: SCP21H / Va-; 21.Jll.OO / File; Rd_On:~PRO 

Estado do Piau1 

PREFEITURA MONICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI 

C. N . P.J: 01.612.575/0001-28 

LEI DAS DIRBTRIZBS ORÇAMENTÃRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercício 

Aç&o Produto 

2.9'8-ENC. C/BOLSA EST. MAT. PSD . RES. TRANSP. ESCOLAR 

1 'l'O'l'AL DO PROGUD. -> 

PROGRAMA: 0277-TRANSPORTE ESCOLAR. Tipo de Programa: Flnalildco 

AÇ&o Produto 

1.053-AQUISICAO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

1. 953-AQUISICAO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

2.041-MANtrl'ENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

l'l'O'l'AL DO PJtOQltAD. -> 

PROGRAMA: 0283-ENSINO MEDIO. Tipo de P"'IJ'llllla: Flnallsdco 

Aç&o Produto 

2.042-ENCARGOS COM O ENSINO MBDIO 

2. 942 - ENCARGOS COM O ENSINO MBDIO 

l 'l'O'l'AL DO PJtOGRAD. ·> 

PROGRAMA: 0289-PROFISSIONALIZACAO BASICA. Tipo de Prognuna: Flnallstico 

Aç&o Produto 

2. 043-ENCARGOS COM O ENSINO PROFISSIONALIZANTE 

2.943-ENCARGOS COM O ENSINO PROFISSIONALIZANTE 

l 'l'O'l'AL DO PROGRAJa ·> 

1 L.A. CONTABILIDADB PÕBLICA 

MANUTBNCAO 

MANUITBNCAO 

MANUTBNCAO 

U-.6rio: LUCIANO PERElRA DEARAUJOI PCN- DESKTOP-QPES64KIO..: OV07f2025 10:57:41.5501 SlAFIC: SCP21H / Va-; 21.Jll.OO / File: Rd_On:~PRO 

Ollid. Medida 

Ollid. lledida 

Onid. Medida 

mtld. lledida 

Plgina: 9/19 

LEI 4.320/64 

Bxerc1cio: 2026 

R$ 1, 00 

.. ta rbica 

.. ta rí•ica 

www. simplesinforma.tica. com 

Plgina: 10/19 

LEI 4. 320/64 

Bxercicio: 2026 

R$ 1, 00 

.. ta rí■ica 

Keta rbica 

.. ta rt■ica 

Keta rt■ica 

www. simplesinforma.tica. com 

.. ta J'inanceira 

107 .208, 15 

386 .330, 70 

427.710 ,15 

17 . 740,80 

26.292,00 

26.292,00 

299.927,25 

1.171 . 654,05 

464.312 , 10 

1.425.120 ,90 

8.251.338 , 90 

3.300 . 675,00 

26 . 293,05 

61 . 520,55 

U . 31515.240,80 1 

20.424,60 

25 . 782 , 75 

.. ta J'inanc•ira 

63 . 913,50 

110.120,85 1 

.. ta Pi.na.nceira 

87 . 169, 95 

173 .643 , 75 

541 . 909,20 

002.122,,0 1 

.. ta Pinanceira 

34.972 , 35 

60.880,05 

'5.852 , ,0 1 

.. ta Pinanceira 

26 . 036,85 

65.728,95 

91.765,BO 1 

23 Anos
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Estado do Piauí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 00 PIAUI 

C.N.P.J: Ol.612.575/0001-28 

..._ LBI DAS DIRBTRIZBS ORÇAMENTÃRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercício 

PROGRAMA: 0302-EDUCACAO DA CRIANCA DE O A 6 ANOS. 11po de Programa: Flnallstlco 

Aç&o Produto 

1.019-CONSTR. AMPL. E RBST. DE CRECHES 

1.919-CONSTR. AMPL. E RBST. DE CRECHES 

2.045-INSTALAR B MANTER CRECHES 

2.046-MANU'I'BNCAO 00 BNSINO INFANTIL 

2. 945-INSTALAR B MANTER CRECHES 

2. 946-MANUTENCAO 00 ENSINO INFANTIL - 601 

2. 949-MANUTENCAO 00 BNSINO INFANTIL - 401 

1 TOTAL DO PROOR&n ·> 

PROGRAMA: 0303.CRECHE. Tipo de Programa: Flnallsdco 

Aç&o Produto 

1.052-AQUISICAO DB PARQUES INFANTIS 

1.952-AQUISICAO DB PARQUES INFANTIS 

2.055-MBRENDA ESOOLAR-PNAB-CRBCHE 

1 TOTAL 00 PROQRAIII. -> 

PROGRAMA: 0321-EDUCACAO COMPENSATORIA. Tipo de Programa: Flnall1dco 

Aç&o Produto 

2.950-ENCAROOS 0)M A EDUCACAO ESPECIAL 

1 TOTAL I>0 PJlCICJltAJIA -> 

1 L.A. COMTABILIDADB PÕBLICA 

MANUTBNCAO 

MANUTBNCAO 

MANUTBNCAO 

U-'rio: LUCIANO PEREIRA DE ARAUJOI PCN-DFSKTOP-QPES64K1Dm: 021(}712025 10:57:41.5531 SlAFIC: SCP11H / Vcr: 21.311.00/ Pile:: Rel_On:~PRO 

Estado do Piaul 

PREFEITURA MUNICIPAL DS CAR.IDADB DO PIAUI 

C.N.P,J: Ol.61::Z.575/0001-28 

LEI DAS DIRBTRIZBS ORÇAKBNTARIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Bxercício 

PROGRAMA: 0336-ACAO CULTURAL 11po de Programa: Floallltlco 

Aq&o Produto 

l . 043 - CONST. RBST. DA BIBLIOTBCA PUBLICA 

1 . 044-AQUIS . OE ACBR.VO P/BIBLIOTBCA PUBLICA 

::Z. 084 - MANUTKNCAO DA SBCRBTARIA MUNICIPAL DB CULTURA 

2. 085 - APOIO AS ATIVIDADBS CULTURAIS 00 MCNICIPIO 

1 TOTAL DO PaoaRm. ·> 

PROGRAMA: 0360-PLANEJAMENTO URBANO. Tipo de l'rop'ama: Flnallotlco 

Aç&o Produto 

1 , 020·CONST . E RBCOPBRACAO DB CALCAMRNTOS 

1 TOTAL DO Plt()QltAD. -> 

PROGRAMA: 0361-DESENVOLVIMENTO URBANO. Tipo de Programa: Flllallotko 

Produto 

l. 022-CONST. RBST. DB PRKDIOS POBLICOS MUNICIPAIS 

1. 024-ABERTURA DB RtJAS B AVENIDAS 

ITOTAL DO p~ _,, 

PROGRAMA: 0363-URBANISMO. Tipo de l'rop'ama: Flnallotlco 

Aç&o Proc!uto 

2.054-URBANIZACAO DR VIAS E OOI'ROS LOJRJU). PUBLICOS 

1 TOTAL DO Plt()QltAD. •> 

1 L.A . COOITABILIDADB PÕBLICA 

MANUTBNCAO 

MANUTBNCAO 

IWltJTBNCAO 

MANUTBNCAO 

UIIW5o: LUCIANO PEtE.IRA Dli ARAUJO IPC Namc: DESKTOP-QPliS64K I Cm.: 02/07/2025 10:57:-41.5571 SlAFIC: SCP21H / Va-.. 21.39.00/ Ftlc: Rel_On:~PRO 

tJDid. lledi da 

tJDid. lledida 

tJDid. -.d.ida 

0n1d. Medida 

tJDid. Medida 

Onid. Medida 

tfD.id. lladida 

Pãgina: 11/19 

LEI 4, 320/64 

Exercício: 2026 

R$ l, 00 

Ket a l'í■ica 

Keta l'bica 

Ket a l'í■ica 

"""'. aimpleainformatica. com 

P4gina : 12/19 

LBI 4 . 320/64 

Bxercicio: 2026 

R$ 1, 00 

Keta rI■ioa 

Mata 1'.i■ica 

Keta PI■ioa 

Mata 1'.i■ica 

www. aimpleainformatica. com 

Mata J'iD&nc:eir a 

87.55-t,25 

29.481,90 

3-t . 717,20 c::c::::::i 
86 .023 ,35 i 70.070,70 

601.965,00 

304.863,30 

1.214.675,70 1 

~ 
xata J'iD&nc:eira ; 34.970,25 

29.481,90 

17 .613, 75 

• •. •••. • • 1 

Mata J'iD&ncei r a ; 34. 723, 50 

34.723, 50 1 

Mata l'iD&nceira 

8 . 551,20 

17 . 613,75 

141.238,65 

99 . 250,20 

::ZH.553 , 10 1 

773.194 , 80 

773. l H,80 1 

Meta Pinanoeira 

52.327 , 80 

69.-t29,15 

1:U.751,'5 1 

Mata •iD&nc:•ica 

30 . 888,90 

30.888,90 1 

23 Anos
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516 Ano XXIV • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 09 de Janeiro de 2026 • Edição V CDLXXXV

Estado do Piaui 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 00 PIAUI 

C.N.P.J: 01.612.575/0001-28 

LEI DAS DIRBTRIZBS ORÇAMENTÃRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercicio 

PROGRAMA: 0371-LIMPEZA PUBLICA. Tipo de Prvgrama: Flnalútico 

AÇ&o Produto 

1.025-AQUIS. DE BQUIP. P/LIMPEZA PUBLICA 

2.056-MANUT. DOS SBRVICOS DB LIMPEZA PUBLICA 

1 TOTAL DO PRC>QRAJG. -> 

PROGRAMA: 0373-SERVIÇOS FUNERARIOS. Tipo de Prvgrama: Flnallsdco 

Aç&o Produto 

1.051-CONSTRUCAO DE CEMITBRIO PUBLICO 

2.076-MANUTENCAO DOS SERVICOS FUNERARIOS 

1 TOTAL DO PRC>QRAJG. -> 

PROGRAMA: 037S-P ARQUES E JARDINS. Tipo de Prognma: Flnalúdco 

Aç&o Produto 

1.026-CONST. REST. DE PRACAS , PARQUES, JARDINS E OUTROS 

2.058-MANUT. CONSERV. PRACAS, PARQUES E JARDINS E OUTROS 

1 TOTAL DO PRC>QRAJG. -> 

PROGRAMA: 0401-MELHORIA HABITACIONAL. Tipo de Prvgrama: Flnalútlco 

Aç&o Produto 

1.027-CONST.REST. DE CASAS POPULARES B MELHORIA HABITACIONAL 

1 TOTAL DO PROORAD -> 

1 L.A. OONTABILIDADB PÕBLICA 

MANU'l'ENCAO 

MANU'l'ENCAO 

MANU'l'ENCAO 

MANU'l'ENCAO 

UIUário: LUOANO PEREIRA OE ARAUJO I PCName; OFSKTOP-QPES64K I Da: rJU07naz.5 10:57:41.5S8 I SIAFJC: SCP'llH / Ver: 21.39.00 / File: Rd_Ord.DOPrograma.PRO 

Estado do Piaui 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 00 PIAUI 

C.N.P.J: 01.612.575/0001-28 

LEI DAS DIRETRIZBS ORÇAMENTÃRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercicio 

PROGRAMA: 0410-ABASTECIMENTO E DISTRIBUICAO D'AGUA. Tipo de Prognma: Flnalúdco 
MANU'l'ENCAO 

Aç&o Produto 

1.021-CONST, REC POÇOS TUBULARES SEDE/Z. RURAL 

1.030-CONSTR. E AMPL. DE SISTEMA DE ABAST . D .. AGUA 

2.028-MANUT. DE POCOS, CHAPARIZES E CAIXAS D .. AGUAS 

2.109-MANUTENCAO 00 ABASTECIMENTO DE AGUA 

1 TOTAL DO P~ -> 

PROGRAMA: 0411-INFRA-ESTRUTURA BASICA. Tipo de Prognma: Flnallstlco 
MANU'l'ENCAO 

Aç&o Produto 
1.009-CONST E RECU. DE CHAPARIZES B CAIXAS D .. AGUAS 

1 TOTAL DO PROORm -> 

PROGRAMA: 04111-SANEAMENTO GERAL Tipo de Prvgrama: Flnalútico 
MANU'l'ENCAO 

Aç&o Produto 

1.028-CONST. I NST. REST. DE LAVANDERIA PUBLICA 

1.034-CONSTR. AMPL. E RECU. DE RBDB DE ESGOTOS 

1.036-CONSTRUCAO B RESTAURACAO DE UNIDADES SANITARIAS 

1.037-CONSTRUCAO B RESTAURACAO 00 ATERRO SANITARIO 

2 . 059-MANUTENCAO DB LAVANDERIA COMUNITÃRIA 

1 TOTAL DO PROORAJA. -> 

1 L.A . OONTABILIDADB PÕBLICA 
UIU!rio: LUCIANO PERElRA DE ARAUJOI PCName: DFSKTOP-QPES64KI Da: rJU07/2025 10:57:41.5611 SlAFIC: SCP11H / Vc:r: 11.39.00 / Pile: Rel_On:J.DOPro&nma,PRO 

Ohld. lladida 

O'llid, -ida 

tJnJ.4. lladida 

tJnJ.4. lladida 

tJnJ.4. lladida 

tJnid. lladida 

Ohld. lladida 

Plgina: 13/19 

LBI 4.320/64 

Exercicio: 2026 

R$ 1, 00 

Keta rí■ica 

Keta rS:.ica 

Keta rí■ica 

Keta rí■ica 

www. aimpleainformatica. com 

Página: 14/19 

LBI 4. 320/64 

Exercicio: 2026 

R$ 1, 00 

Keta rí■ica 

Keta rí■ica 

Keta rí■ica 

www. aimplesinformatica. com 

.. ta J'in&nceira 

17 .613, 75 

703 . 743 , 60 

721.357,35 1 

.. ta J'in&nceira 

17 .613,75 

32 . 931, 15 

50.5H,•o 1 

.. ta rin&nceira 

87 . 554,25 

31.399, 20 

118 .• 53,45 1 

.. ta J'in&nceira 

231.638,40 

231,638,40 1 

.. ta J'in&nceira 

87 . 554,25 

876 . 805, 65 

261 . 378 , 60 

29.612,10 

1.255.350,60 1 

.. ta J'in&nceira 

29 . 228,85 

20.228 , 85 1 

.. ta Financeira 

25 . 652,55 

87.554 , 25 

63 . 941 , 85 

315. 753, 90 

11 . 998,35 

504.900,90 1 

23 Anos
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517Ano XXIV • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 09 de Janeiro de 2026 • Edição V CDLXXXV

Estado do Piaui 

PREFEITURA MONICIPAL DB CARIDADE DO PIAUI 

C. N . P . J: Ol.612.575 / 0001-2 B 

LBI DAS DIRBTRIZBS ORÇAMENTÃRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercicio 

PROGRAMA: 0448-SANEAMENTO GERAL. Tipo de Programa: Flaalútlco 

Aç&o Produto 

1.046-CONSTRUÇÃO DB MODULOS SANITARIOS 

1 't'OTAL DO PROQRm -> 

PROGRAMA: 0478-SERVICO SOCIAL. Tipo de Programa: Flnalúdco 

Aç&o Produto 

2.073-MANUTENCAO DO FUNDO MONICIPAL DE ASSIS. SOCIAL 

2 . 074-MANUTENCAO DO PROG. IGD-SUAS 

2.0B1-MANUTENCAO DO CONSELHO TOTBLAR CRIANCA/ADOLESCBNTB 

2.0B2-MANUTENCAO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

2.0B3-MANUTENCAO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS 

2.107-MANUT. DO SERV. DE CONV . E PORT. DE VINCULOS-SCFV 

2. 995-MANUTENCAO DO PROGRAMA PBFI / CRAS 

1 TOTAL DO PllOORAIIA ·> 

PROGRAMA: 0486-POLITICA AGRICOLA. Tipo de Prognma: Flaallstlco 

Aç&o Produto 

1.056-AQUISICAO DB VEICULOS AGROPECUARIOS 

2.031-INCENTICO A PROOUçlo AGRICOLA 

1 TOTAL DO PROQRm - > 

1 L.A . CONTABILIDADB PÕBLICA 

MANUT!lNCAO 

MANUT!lNCAO 

MANUT!lNCAO 

UIUário: LUQANO PERElRA DEARAUJOI PCNan:,e;OESKTOP-QPES64KIDD: 02/07n025 10:57:41.563 I SlAFJC: SCFllH / Vc:r: 21.39.00/Filc: Rd_Orcl.OOProgramaPRO 

Estado do Piauí 
PRBPBITURA MUNICIPAL DB CARIDADB DO PIAUI 
C.N.P.J: Ol..61.2.575/0001-2 8 

LBI DAS DIRB'l'RIZBS ORc;:AMBNTÃRIAS 
Anexo daa Metaa • Prioridade• a o Bxerclcio 

PROGRAMA: 0487-POLmCA AGROPECUARIA. Tipo de Protinma: Flnallstlco 

AQlo Jtroduto 
1 . 954-CONSTRUCAO DB PARQOR DB BXPOSICAO B VENDA DE ANIMAIS 

l'IOTAL DO PROORm. -> 

PROGRAMA: 0493-PRODUCAO E FOMENTO. Tipo de Pr-oanuna: Flaal&llco 

Produto 
1. 050 - CONSTRUCAO DE MATADOURO E AÇOUGUE MUNICIPAL 

1 TO'l'AL DO PROORAIII,. - > 

PROGRAMA: ~EMENTES E MUDAS. Tipo de Programa: Flaalb1lco 

.açao Produto 

2. 032-PROGRAMA DE DISTRI.BUICAO 06 SEMBNT6S 6 MUDAS 

1 TOTAi,, t>O JtJtOGaAJIJ. -> 

MANUTBNCAO 

MANUTBNCAD 

MANUTBNCAD 

PROGRAMA: 0515-COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. Tipo de l'rop'ama: Flllalflllco 
MANUTBNCAD 

2. 033 - MANUTBNCAO DB MATADOURO 

2. 034-MANU'l'BNCAO DB MERCADOS B l'BIRAS 

1 TOTAL t>O JtaocJRAJIA -> 

PROGRAMA: 0518-BENEFICIAMENTO AGRICOLA E AGROPECUARIO. Tipo de Programa: Flllalfltlco 
MANtn'NCAO 

Aç&o Produto 
2 .104-MANUT. D8 CAPAC BM APICULTURA, CULTORA 08 ALGODAO, M 

'l'O'l'AL DO 11'1lOOll&]D. - > 

1 L.A. ccarrABILIDADB P0'BLICA 
Uaatrio: LUCIANO PER.emA DE AllAUJO IPC Namc:: OES~P-QPES64KI O.: OV071'202.5 10:57:41.5661 SlAPIC: SCl'llH/ Ver. 21.J!tOO/ Pile: ltcl_~P'R.O 

Onid. lledida 

Onid. lledida 

tlhld . ....Uda 

ODJ.d. -.e.tida 

OD.i.d . llecU.da 

onid. -.elida 

Onid . Nedi.da 

Plgina: 15/19 

LEI 4, 320 / 64 

Exercicio: 2026 

R$ 1, 00 

Keta Hdca 

Keta rbica 

Ket a rí■ica 

www. aimpleainformatica. com 

P.8.gina = 16/19 

LBI 4 . 320/64 

Bxerctcio • 2026 
R$ 1 , 00 

Neta rt■ica 

Neta •!■ica 

vww . ■imple■int'ormatica . com 

.. ta rinanceira 

231.525,00 

231.525 , 00 1 

c::c::::::i 

.. ta PiD&nceira i 1.467 . 334,05 

58 . 966 , 95 

34 . 972,35 

~ 148.946,70 

410.2-46,55 

166. 048,05 ; 139.88-4,15 

2 . f26 . 398 , 80 1 

Meta PiD&nceir a ; 17 .613 , 75 

26 . 037 , 90 

fl.651,65 1 

.. ta l'inanoeir■ 

17.613,75 

1'7.613,75 1 

.. ta Financeira 

43.776 1 60 

4.3.77&,SO 1 

.. ta J'in.anceira 

8.&79,30 

1.n,,,0 1 

Meta J'inanceira 

28 . 287, 00 

50.751,75 1 

Mata J'inanceir■ 

3.319 , 05 
3 . 319,05 

23 Anos
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Bstado do Piauí 

PRBFBITURA MONICIPAL DB CARIDADB DO PIAUI 

C.N.P.J: 01.612.575/0001-28 

LBI DAS DIRBTRIZBS ORÇAMENTÃRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercício 

PROGRAMA: 0537-MECANIZACAO AGRICOLA. Tipo de Prognma: Flnallstlco 

1.014-APOIO A PRODUCAO AGRICOLA 

1 TOTAL DO PJtOGRAJU. -> 

PROGRAMA: 0543-PROMOCAO AGRARIA. Tipo de Prognma: Flullstlco 

Ação Produto 
2. 997-SEGURO SAFRA 

l 'l'OTAL DO PROQRAJO. -> 

PROGRAMA: 0619-RADIODIFUSAO. Tipo de Programa: Flnallstlco 

Ação Prod\lto 
2.024 -MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

l 'l'OTAL DO PJtOGRAJU. -> 

MANUTBNCAO 

MANUTBNCAOP 

MANUTBNCAO 

PROGRAMA: 0636-CONTROLE DA UTILIZACAO DA ENERGIA. Tipo de Programa: Flnallstlco 
MANUTBNCAO 

Ação Produto 
2.060-MANUTENCAO DB SERV. DB ILUMIN. PUBLICA 

1 TOTAL DO PROQRAJO. •> 

PROGRAMA: 0647-DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. Tipo de Prognma: Flnallstlco 
MANUTBNCAO 

Ação Produto 
1.031-IMPLANT. E AMPL. DA ELBTRIFICACAO URBANA/RURAL 

l 'l'OTAL DO PJtOGRAJU. -> 

1 L .A. CONTABILIDADB PÕBLICA 

U-.irio: LUCIANO PERElRA DE ARAUJO IPC Name: DESKTOP-QPES64K I O..: 02107'2025 10:57:41.5671 SlAFIC: SCP21H / Ver. 21.39.00/ Pik: Rel_Od.DOPropma.PRO 

Estado do Piauí 

PRBFBITURA MONICIPAL DB CARIDADE DO PIAUI 

C.N.P.J: 01.612.575/0001-2B 

LBI DAS DIRBTRIZBS ORÇAMENTÃRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercício 

PROGRAMA: 0664-ESTRADAS VICINAIS. Tipo de Prognm■: Flullsdco 

Aç&o Produto 
1.032-00NST. REST. DB ESTRADAS VICINAIS 

l 'l'OTAL DO PROGRAD -> 

MANUTBNCAO 

PROGRAMA: 0666-SERVIÇOS DE TRANSPORTES RODOVIARIOS. Tipo de Programa: Flnallstlco 
MANUTBNCAO 

Ação Produto 
2.051-MAN1.ITENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 

2.061-MANU'I'ENCAO E OONSERV. DB ESTRADAS VICINAIS E ROOOVIARIO 

1 TOTAL DO PltOCJRAn -> 

PROGRAMA: 0707-DESPORTO AMADOR. Tipo de Proanm■: Flnallstlco 

Aç&o Produto 
1. 955-00NST. DE GINASIO POLIESPORTIVO, QUADRAS E CPO FUTEBOL 

2.086-APOIO AO DESPORTO AMADOR 

1 TOTAL DO PROQRAJIA -> 

PROGRAMA: 0714-RECREACAO E LAZER. Tipo de Programa: Flnalútlco 

Aq&o Produto 

2.087-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

1 TOTAL DO PRC>OllaD -> 

1 L.A. COIITABILIDADB PÕBLICA 

MANUTBNCAO 

MANUTBNCAO 

Uawio: LUCIANO PERElRA DE ARAUJOI PCName:DESKTOP-QPES64KIO..: 0210712025 10:57:41.5691 SIAFIC: SCP21H / Vt:r. 21.39.00/Fíle: Rel_On:IDOPropma.PRO 

tJnid. lledida 

tJnid. lledida 

tJnid. lledida 

tJnid. lllldida 

tJnid. lllldida 

tJnid. lledida 

trnid. lledida 

Pãgina: 17/19 

LEI 4.320/64 

Exercício: 2026 

R$ 1, 00 

.. ta rbica 

.. ta Pí■ica 

.. ta rbica 

.. ta rí■ica 

.. ta rt■ica 

www. aimpleainformatica. com 

Plgina: 1B/19 

LEI 4. 320/64 

Exercício: 2026 

R$ 1, 00 

.. ta rí■ica 

.. ta Pí■ica 

.. ta rí■ica 

Keta rí■ica 

www. simplesinformatica. com 

.. ta J'inanceira 

20 . 930,70 
., ... ,.,. 1 

.. ta Pinanceira 

26.163,90 

......... 1 

19 . 758, 90 

19.758, 90 1 

271.474,35 

271.474,35 1 

263.169,90 

263.169 , 90 1 

.. ta rinanceira 

369 . B42,55 

.......... 1 

.. ta Pinanceira 

118 .570,20 

676 . 655, 70 

,. •.•••.•• 1 

.. ta Pinanceira 

431.460 , 75 

30.889,95 

'6• .•••• ,. 1 

.. ta Pinanceira 

118 .265,70 

111.•ss.1• 1 
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• 

Estado do Piauí 

PREFEITURA MtlNI CIPAL DE CARIDADE DO PIAUI 

C.N.P.J : 01.612 .575/0001-28 

Pãgina: 19/19 

LEI 4. 320/64 

LBI DAS DI RBTRI ZBS ORÇAMENTÁRIAS 

Anexo das Metas e Prior idades para o Exercício 

Exercício: 2026 

R$ 1, 00 

PROGRAMA: OMII-ACAO EM FAMILIA. Tipo de Prognma: Flnallstico 
MANUTBIICAO 

Produto tl'Did, llldida 
2.111-ATENCAO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE BM SITUACAO DB 

2.113- INCBNTIVO A OCUPACAO, PRODUCAO B RENDA 

1 TOTAL DO PROGRAn -> 

PROGRAMA: 0999-RESERVA DE CONTINGENCIA. Tipo de Programa: Flnallstico 

Produto 

2.027-RBSERVA DB CONTI GENCIA 

1 TOTAL DO PROGRAn -> 

1 TOTAL GIRAI, • · > 

d)JJi 
CLEIVANILSON JOS~ DE CARVALHO 

PRBFBITO MtlNICIPAL 

I L,A. CONTABI LIDADB PÕBLICA 

MANUTBIICAO 

tl'Did. llldida 

Uowio: LUCTANO PEREIRA DE ARAUJO I PCN-, DESKTOP,QPES64K I Dtla: 02AJ7/l02l 10:l7:41.l7l l SIAFIC: SCP21H / Ver: 21.J9.00/ File: Rd_Orcl.OOProgllmo.PRO 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita lota 
Receitas Primárias (1) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (li) 
Resultado Primário (Ili) = (1 - li) 
Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Lí uida 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 
DEMONSTRATIVO 1- METAS ANUAIS 

2026 
{Artigo 4º, Parágrafo 1° da Lei Complementar n.º 101 de 04105/2000) 

2026 2026 2027 
Valor Corrente Valor Constante Valor Corrente 

64.078.990,00 60.875.040,50 67.282.939,50 
64.078.990,00 60.875.040,50 67.282.939,50 

6. 1. 
1.1 

1 ' 

CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

2027 
Valor Constante 

63.918.792,53 
63.918.792 53 

llata rílica 

2028 
Valor Corrente 

70.647.086,48 
70.647.086,48 

.. ta rinancoira 

19.144,65 

22 .464,75 

U.609, 40 1 

.. ta Pinancoira 

393 . 592,50 

393.592, 50 1 

53 . 078,813,55 1 

R$1 ,00 
2028 

Valor Constante 
67.114.732,15 

23 Anos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO 11- AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
(Artigo 4°, Parágrafo 1° da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

2026 

Metas Previstas em Metas Realizadas em Variação 
R$1 ,00 

ESPECIFICAÇÃO 
2025(8) 

%PIB 
2025(b) 

%PIB 
Valor (e) = (b-a) % (e/a) X 100 

Receita Total 
Receitas Primárias (1) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (li) 
Resultado Primário (Ili) = (1 -11) 
Resultado Nominal 
Divida Pública Consolidada 
Divida Consolidada Liauida 

ESPECIACAÇÃO 
2022 

Receita Total 39.761.485,00 
Receitas Primárias (1) 39.669.685,00 
Despesa Total 39.761 .485,00 
Despesas Primárias (li) 39.708.985,00 
Resultado Primário (Ili) • 11 • lll (39.300,00 
Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Liquida 

ESPECIACAÇÃO 
2022 

Receita Total 44.465.266,68 
Receitas Primárias (1) 44.362.608, 7 4 
Despesa Total 44.465.268,68 
Despesas Primárias (Ili 44.406.557,93 
Resultado Primário (Ili) • (1 - lll (43.94919 
Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Liquida 

64.078.990,00 26.557.291 ,23 
63.478.990,00 26.557.291,23 
64.078.990,00 26.557.291,23 
63.806.790,00 26.494.633,84 

(327.800,00 62.657,39 
. -
. . 
- -

CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

37.521 .698,77 
36.921 .698, 77 
37.521 .698,77 
37.312.156, 16 

390.457,39 
. 
. 
-

DEMONSTRATIVO 111- METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS 
TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2022 
26.963.555,95 
26.963.555,95 
33.225.133,99 
33.171.890,13 
(6.208.334, 18 

2022 
28.446.551,53 
28.446.551,53 
35.052.516,36 
34.996.344,09 
(6.549. 792,56 

(Artigo 4', Parág rafo 2', inciso li da Lei Complementar n.• 101 de 04/0512000) 

2026 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

% 
-32,19 
-32,03 
-16,44 
·16,46 

15697,29 

% 
-36,03 
-35,88 
-21,17 
-21,19 

14803 10 

2023 % 2023 % 
45.614.476,00 69,17 47.310.291 ,40 3,72 
45.614.476,00 69,17 47.310.291 ,40 3,72 
45.614.476,00 37,29 40.069.345, 18 -12,16 
45.378.776,00 36,80 40.069.345, 16 ·11,70 

235.700,00 -10380 7.240.946,22 297210 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
2023 % 2023 

45.614.476,00 60,35 44.632.350 38 
45.614.476,00 60,35 44.632.350,38 
45.614.476,00 3013 37.801 .269,04 
45.378.776,00 29,67 37.801 .269,04 

235.70000 -10360 6.631.08134 

CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

% 
-2,15 
-2,15 

-17,13 
-16,70 

279821 

2024 % 
64.131 .260,50 35,55 
64.1 31.260,50 35,55 
64.1 31 .260,50 60,05 
64.131.260,50 60,05 
7.802.993 53 500 

2024 % 
56.808.628 31 27,28 
56.808.628,31 27,28 
56.808.628,31 50,28 
56.808.628,31 50,28 
6.734.868 93 -141 

-58,56% 
-58,16% 
-58,56% 
-58,48% 

-119,11% 
-
-
-

R$ 100 

2024 % 
55.648.160,80 -13,23 
55.648.160,80 -13,23 
62.273.712,04 ·2,90 
62.273.712,04 ·2,90 
7.983.143 21 500 

2024 % 
46.285.582,58 -18,52 
46.285.582,58 -18,52 
51.796.411 ,60 -8,82 
51.796.411 ,60 -8,82 
6.640.01162 -141 

23 Anos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO IV- DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
(Artigo 4°, Parãgrafo 2", inciso Ili da Lei Complementar n.° 101 de 04/05/2000) 

2026 
R$1 ,00 

PATRIMONIO LIQUIDO 2022 % 2023 % 2024 
Patrimonio/Capital -
Reservas - -
Resultado Acumulado - -
TOTAL 

dJlJJ-
CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso Ili da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 
2026 

% 

-

R$1 ,00 
RECEITAS REALIZADAS 2024 (a) 

RECEITAS DE CAPITAL -ALIENACAO DE ATIVOS ( 1) -
Alienação de Bens Móveis -
Alienação de Bens Imóveis -

-
DESPESAS EXECUTADAS 2024 (d) 

APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS (li) -
DESPESAS DE CAPITAL -
Investimentos -
Inversões Financeiras -
Amortização da Divida -
DESPESAS CORRENTES DO REGIME DE PREVIDENCIA -
Regime Geral de Previdência Social -
Reaime Próprio de Previdência dos Servidores -

-
SALDO FINANCEIRO 

2024 
g=((la-lid)+lllh) 

VALOR( Ili) -

CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

2023 (b) 2022 (c) 
- -
- -
- -
- -

2023 (e) 2022m 
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

2023 2022 
h=((lb-lle)+llli) l=(lc-llf) 

- -

23 Anos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO VI -AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDêNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso IV da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

RECEITAS 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRAORÇAMENTARIAS ( 1) 
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
( - ) DEDUÇOES DA RECEITA 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS UNTRA-ORCAMENTARIAS) (li) 
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
'·) DEDUÇOES DA RECEITA 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (Ili)= (1 + li) 

DESPESAS 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - EXCETO INTRAORCAMENTARIAS (IV) 
ADMINISTRAÇAO 
PREVIDENCIA 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - INTRA ORÇAMENTARIAS (V) 
ADMINISTRACAO 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VI)= (IV+ V) 

RESULTADO PREVIDENCIARIO (VII)• (Ili - VI) 

APORTES DE RECUROS PARA O REGIME PROPRIO DE PREVIDeNCIA DO 
SERVIDOR 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 
Plano Prevldenciãrio 

RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 

CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

2022 2023 
-
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

- -
- -
- -
- -
- -

2022 2023 

- -
- -
- -
- -
- -
- -

R$1 00 
2024 

- -
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-

2024 

-
-
-
-
-
-

23 Anos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO VII - DA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA E DA MARGEM 
DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

TRIBUTO MODALIDADE 

- -
- -

TOTAL 

(Artigo 4°, Parãgrafo 2°, inciso V da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

SETORES/ 
PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIOS 
-
-

2026 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

2026 

-
-

dJ]1)___ 
CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

2027 

-
-

2028 

-
-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS PARA O MUNICÍPIO 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso Ili da Lei Complementar n.º 101 de 04/05/2000) 

2026 

RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 
DESCRICAO VALOR(R$) DESCRICAO 

Aumento do Salário Mlnlmo que possa gerar Impacto nas 
15.000,00 Abertura de Créditos despesas com pessoal 

Eoidemias, Enchentes e outras situações de calamidade 12.000,00 
Adicionais a partir da Reserva 

Condenações Judiciais 30.000,00 
de Contingência 

Abertura de Créditos 

Pagamento de Juros da divida maior que o orçado 18.000,00 
Adicionais a partir do 

cancelamento de dotação de 
despesas discricionárias 

TOTAL 75.000,00 TOTAL 

dJ]1)_ 
CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

R$1 ,00 

COMPENSAÇÃO 

-
-

R$1 ,00 

VALOR(R$) 

35.000,00 

40.000,00 

75.000.00 

23 Anos
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, s/nº – Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

E-mail.: - cplcaridadedopiaui@gmail.com - pmcaridadedopiaui@gmail.com 

 

 

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL  
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